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Todos os rapazes desde a idade de sete an." 
até a idade de quinze. 
Todos os homens desde a idade de quinze 
an.s até a idade de secenta. 
Todos os velhos desde a id.e de 60 an.s p.a 

cima, com espesificação particular de todos 
os q. passarem de 90 an." 
Todas as crianças do sexo feminino até a 
idade de sete anos completos. 
Todas as raparigas desde a idade de sete 
anos até a id.e de catorze. 
Todas as mulheres desde a idade de catorze 
anos até a idade de quarenta. 
Todas as adultas, e as velhas desde a idade 
de quarenta anos p.a cima, com espesificca-
ção particular de todas as q. passarem de 
noventa anos. 

Todos os nascim.t0S acontecidos no ano, emq. 
se tirar esta relaçam. 

Todas as mortes acontecidas no mesmo ano. 
/ / Está confr.0 o original. Joze Inácio 
Ribr.0 Ferreyra. / / 

P.a o Cap.m mor de Sorocaba Joze de Almeyda Leme. 

Remeto a Vm.ce essa Parada p.a ma fazer expedir com 
a mayor brevid.e, de sorte q. nam tenha demora de hum só 
instante, e a recomende Vm.ce, q. na Villa de Ytapitininga 
nam tenha demora, como tem tido outras, q. tenho mandado 
havendo a cautella dos recibos, q. se devem passar das en-
tregas, p.a eu vir no conhecim.to da paragem, emq. foi demo-
rada, p.a lhe dar a providencia, q. deve ter qualquer des-
cuido, q. haja nas recomendaçoens por mim expedidas. D.8 

g.e a Vm.ce. S. Paulo a 4 de Junho de 1779 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. / / 

P.a a Camera da V.a de Sorocaba. 

Em conseq.a da carta de Vm.6os de 29 de Mayo antece-
dente sou a dizerlhes, que, como as cameras se obrigarão a 
arrecadar, e entregar nos cofres da Fazenda Real a impor-
tância dos novos Impostos, ás mesmas cameras pertence o 
nomear os Inspectores; e como os q. até agora tem havido, 
tem servido este lugar sem outra remuneração, q. a dos pri-
vilégios, alem das conveniências, q. tirão dos Tropeiros, com 
oq. senão satisfaz o Ten.te Paulino Ayres de Aguirra, podem 
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Vm.ees nomear p.° Inspector a pessoa, q. bem lhe parerer, q. 
sendo idônea, com a nomeação de Vm.ces se lhe confirmará 
pela Junta da Real Fazenda. Deos g.° a Vm . w . S. Paulo a 
4 de Junho de 1779. 

Para o Com.de da V." de Santos o Sarg.to 

mor Fran.co Aranha Barreto. 

Serve esta de reposta a tres cartas, q. tenho recebido de 
Vm.ee na primr." datada de 24 de Mayo me participa a che-
gada das duas lanchas vindas p.a a pescaria das Baleyas; e 
me remeteo a carta, q. estas me trouxerão. 

Na seg.ía de 26 do mesmo, alem de segurarme a remesa 
da Parada de Parnagua, q. recebi me dâ Vm.oe p.te de se lhe 
terem aprezentado dous desertores chamados Seb.m Gomes, 
e M.pl Gomes com a carta de favor do Sarg.t0 mor de Iguape; 
e sem embargo dos Reos não merecerem compaixão pela 
insolencia da fuga, p.a mostrar a Vm.ce o q.t0 estimo agra-
dalo, ponha Vm.ce os ditos soldados na sua liberdade, adver-
tindo-os de que se reincidirem, serão por tudo bem casti-
gados, no cazo de ficarem no serviço, deq. absolvo desde jâ 
o destinado ao Ygatemy, porem se o pertencente ao Regim.to 

de Mexia tiver boa figura, q. possa dar esperanças de bom 
soldado, mo remeterá Vm.ce p.a se apresentar na sua comp.a, 
e Regim.to. 

Fico certo em terem chegado mais as tres lanchas, e en-
tregue da carta do D.or Juiz de Fora, aq.m responderei na 
ocazião de lhe mandar os índios p." elle subir a esta cidade. 

O índio Inácio Cardozo entregou os dous caixotes, e 
fico convencido, deq. Vrn.oe me remeterá os dous últimos, 
q.dü tiver ocasião. Fui entregue da carta, q. o Ten.te Com.dc 

do R.° de S. Fran.co me remeteo, e Vm.oe me participa na 
sua carta de 30 do mez passado. 

Também fui entregue da carta do S.r Vice Rey, e como 
nella me segura, q. na mesma embarcação, deq. hé M.e Dio-
nizio Roiz, me remete quatro soldados do Regim.to de Vo-
luntários, q. estando sentenciados forão absolvidos; não me 
consta de terem chegado a esta cidade, oq. Vm.ce lhes fará 
executar. Fico na inteligência dos mais passageiros, q. na 
dita embarcação vierão. 

Faça Vm.ce expedir a Parada incluza p.a Parnaguá, eq. 
se entreguem as cartas pertencentes ás Terras, q. lhe ficão 
em caminho. 

Fez Vm.ce m.t0 bem em atender a suplica do Juiz de 
Fora, e mais Oficiaes da Camera dessa Villa p.a se fazer a 
Procissam de Corpo de Deos com todo o luzim.to, e obze-


